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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES'3°Y•:=-S,e4;-f-É'aa-
4~'	 SEXTA CÂMARA

Processo n°	 37345.000141/2006-35

Recurso n°	 143.061 Voluntário

Matéria	 ORGÃO PÚBLICO - SERVIDORES NÃO ABRANGIDOS POR
REGIME PRÓPRIO

Acórdão n°	 206-00.490

Sessão de	 15 de fevereiro de 2008

Recorrente	 MUNICÍPIO DE IBIRAJUBA - PREFEITURA MUNICIPAL

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁR1A EM RECIFE - PE

rtk•NÉPt"	 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
crocseito, cw h_a_.--

‘40%.:Y= 0100- 	 Período de apuração: 01/01/1997 a 31/12/2003

adon's Ementa: PREVEDENCIÁRIO - CUSTEIO —
NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO —
CONTRIBUIÇÃO A CARGO DOS MUNICÍPIOS —
CONTRATAÇÃO DE TRABALHADORES
AUTÔNOMOS - CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA.

Houve discriminação clara e precisa dos fatos
geradores, possibilitando o pleno conhecimento pela
recorrente.

A contratação de trabalhadores autônomos,
contribuintes individuais, é fato gerador de
contribuições previdenciárias, que atinge
simultaneamente dois contribuintes: a empresa e o
segurado.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da TA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos em rejeitar a preliminar suscitada e, no
mérito, em negar provimento ao recurso.

(1-rs--

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente

CCU-1-> 
ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA

Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Ana Maria
Bandeira, Rogério de Lellis Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Daniel Ayres Kalume Reis,
Cleusa Vieira de Souza e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira.
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A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa sobre a remuneração paga aos contribuintes
individuais, correspondentes aos pagamentos feitos a pessoas fisicas que lhe prestaram serviço
enquanto freteiros. O lançamento compreende competências entre o período de janeiro de 1997
a dezembro de 2003, fls. 04 a 20.

Não conformado com a notificação, a recorrente apresentou impugnação, fls.
102 a 105.

Foi exarada a Decisão-Notificação - DN que confirmou a procedência do
lançamento, fls. 107 a 112.

Não concordando com a decisão do órgão previdenciário, foi interposto recurso,
conforme fls. 115 a 120, onde, em síntese a recorrente alegou o seguinte:

Que o procedimento fiscal está eivado de nulidade, posto que a base de dados
que integram a presente NFLD não estão revestidas de valor jurídico, considerando que tais
documentos não estão revestidos das formalidades para exteriorização de um ato
administrativo.

As locações dos veículos para o transporte de estudantes, doentes e professores,
realizadas pela administração não sofrem a incidência do disposto na Lei 8.212/91;

Destaca-se que o relatório fiscal não apresenta a fundamentação legal em que
está disposta a hipótese da contratação de serviços de transporte ser fato gerador de
contribuição previdência.

Uma vez descaracterizadas as irregularidades apontadas no relatório, requer a
desconstituição do débito constante da DN.

A unidade descentralizada da SRP apresenta suas contra-razões à fls. 122 a 124,
argumentando, em síntese, que:

Os atos administrativos — incluindo-se logicamente os tributários, revestem-se
de presunções de veracidade e legitimidade. Tais presunções objetivam a tutela dos
procedimentos de aplicação dos tributos ou formação de obrigações tributárias;

O ónus da prova reverte-se para quem esta aproveita e imcumbe a quem alega.
O processo administrativo tributário, instaura-se com a manifestação do contribuinte;

Em relação a alegação de inaplicabilidade do art. 31 da Lei 8212/91, posto não
tratar-se de cessão de mão de obra, equivocado encontra-se o recorrente, posto não ser este o
fundamento legal da NFLD em questão.

Face ao exposto, requer seja negado provimento ao recurso.

É o Relatório.
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Conselheira ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Relatora

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

Recurso interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 270, e não
estando o recorrente obrigado a realizar o depósito recursal.

Superados os pressupostos, passo para o exame das questões preliminares ao
mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES:

Quanto aos argumentos do recorrente, de que o procedimento encontra-se nulo
pela inobservância das formalidades legais não lhe confiro razão.

Cumpre-nos esclarecer, em primeiro lugar, que a fiscalização previdenciária é
competente para constituir os créditos tributários decorrentes dos fatos geradores de
contribuições previdenciárias, conforme descrito no art. 1° da Lei 11.098/2005:

"Art. 1° Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar,
fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas
nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de
24 de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de
substituição, bem como as demais atribuições correlatas e
conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo
fiscal, conforme disposto em regulamento."

Ademais, não compete ao auditor fiscal agir de forma discricionária no exercício
de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do
fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de
forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim
dispõe neste sentido:

"Art. 243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribuição ou outra importância devida nos termos deste
Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notcação fiscal de
lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores das
contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com
as normas estabelecidos pelos órgãos competentes."

Os fatos geradores objeto da presente notificação, bem como as bases de cálculo
foram devidamente descritas no relatório fiscal, fls. 71 a 73, e nos relatórios que acompanham
a NFLD,. Ainda no que diz respeito aos fatos geradores, objeto desta NFLD, quais sejam: os
pagamentos realizados aos trabalhadores autônomos — contribuintes individuais - freteiros, o
relatório de Lançamentos, fls. 40 a 56, descreve individualmente a pessoa fisica, bem como o
valor por ela recebido.
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No que diz respeito aos fundamentos legais do débito, encontramos relatório
próprio, pormenorizado, fls. 59 a 61, onde estão descritos, ao longo de todas as competências
objeto do lançamento, o embasamento legal que justifica a sua exigência. Dessa forma, quanto
ao aspecto da fundamentação não há que se falar em nulidade. Ademais, os levantamentos
descritos nesta NFLD, foram obtidos face aos documentos apresentados pelo próprio
contribuinte.

Quanto ao cumprimento da legislação tributária, observa-se que foi seguido o
rito necessário a conferir validade ao procedimento fiscal, qual seja:

Autorização por meio da emissão do Mandato de Procedimento Fiscal — MPF-
F, com a competente designação do auditor fiscal responsável pelo cumprimento do
procedimento (fl. 67);

Intimação para a apresentação dos documentos nos termos do Termo de
Intimação para Apresentação de Documentos — TIAD, conferindo, nos limites legais, tempo
hábil para que fossem apresentados todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento
da legislação previdenciária (fls. 65 a 66);

Notificação e Termo de Encerramento da Ação Fiscal - TEAF, com a
apresentação dos fatos geradores que constituíram o lançamento do crédito ora contestado, a
fundamentação legal aplicável, bem como as informações necessárias para que o contribuinte
pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes (fls. 69 a 70).

A Decisão da unidade descentralizada da SRP analisou todos os argumentos
apontados pela recorrente. A notificação fiscal tomou por base documentos do próprio
recorrente; os fatos geradores estão discriminados de modo claro e preciso, o que, sem dúvida,
possibilitou o pleno conhecimento do recorrente acerca do levantamento efetuado. O
Discriminativo Analítico - DAD é apenas um dos componentes da NFLD, além de tal
discriminativo, há o relatório fiscal, relatório de fatos geradores e demais discriminativos. O
conjunto de todos esses elementos possibilitou o pleno conhecimento da recorrente acerca do
lançamento efetuado.

Preliminares superadas, passo ao exame de mérito da questão.

DO MÉRITO

A prestação remunerada de serviços por pessoa fisica à empresa atinge
simultaneamente dois contribuintes: a pessoa fisica (prestadora) e a empresa (tomadora). Até a
competência abril de 2003, o encargo do recolhimento das contribuições devidas pelos
trabalhadores autônomos (enquadrados no RGPS como contribuintes individuais) era do
próprio segurado, possuindo a empresa a obrigação apenas em relação a parcela patronal.

As contribuições da empresa sobre os serviços prestados por contribuintes
individuais, para o período compreendendo as competências maio de 1996 a fevereiro de 2000,
é regulada pela Lei Complementar n° 84/1996, nestas palavras:

II)
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"Art. I" Para a manutenção da Seguridade Social, ficam instituídas as
seguintes contribuições sociais:

1- a cargo das empresas e pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, no
valor de quinze por cento do total das remunerações ou retribuições
por elas pagas ou creditadas no decorrer do mês, pelos serviços que
lhes prestem, sem vinculo empregaticio, os segurados empresários,
trabalhadores autónomos, avulsos e demais pessoas fisicas; "

Já para o período posterior à competência março de 2000, inclusive, às
contribuições da empresa sobre a remuneração dos contribuintes individuais é regulada pelo
art. 22, III da Lei n° 8.212/1991, com redação conferida pela Lei n° 9.876/1999, nestas
palavras:

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade
Social, além do disposto no art. 23, é de:

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados
contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (Inciso
acrescentado pelo art. I°, da Lei n" 9.876/99 - vigência a partir de
02/03/2000 conforme art. 8" da Lei n°9.876/99)."

De acordo com o previsto no § 4° do art. 201 do Regulamento da Previdência
Social na redação conferida pelo Decreto n°4.032/2001:

"Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade
social, é de:

II - vinte por cento sobre o total das remunerações ou retribuições
pagas ou creditadas no decorrer do mês ao segurado contribuinte
individual; (Redação alterada pelo Decreto n°3.265/99)."

Destaca-se, ainda, as alterações trazidas pela Lei n° 10.666/2003, na qual a partir
da competência 04/2003, o valor da contribuição a cargo dos segurados contribuintes
individuais, passa a ser arrecadada pelo própria empresa contratante, correspondendo ao
desconto de 11% sobre a base de cálculo acima identificada. Neste sentido, dispõe a lei:

"Art. 4° Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do
segurado contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da
respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado juntamente
com a contribuição a seu cargo até o dia dois do mês seguinte ao da
competência."

Uma vez que a recorrente remunerou segurados, deveria a notificada efetuar o
desconto da parte do segurado e recolhimento à Previdência Social. Não efetuando o
recolhimento, a notificada passa a ter a responsabilidade direta sobre o mesmo.

A
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"Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS compete
arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento das
contribuições sociais previstas nas alíneas "a", 'b" e "c" do
parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes
a título de substituição; e à Secretaria da Receita Federal — SRF
compete arrecadar, fiscalizar, lançar e norma tizar o
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas "d"
e "e" do parágrafo único do art. 11, cabendo a ambos os órgãos,
na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e
aplicar as sanções previstas legalmente.

§ 5" O desconto de contribuição e de consignação legalmente
autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente
pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar
omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente
responsável pela importáncia que deixou de receber ou
arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei."

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser
mantido nos termos da Decisão-Notificação, haja vista que os argumentos apontados pelo
recorrente são incapazes de refutar a presente notificação.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO, julgando procedente o lançamento efetuado.

É como voto.

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2008

'efabl3— 
ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA
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